
LEI Nº   2.150                                                                                DE 02 DE JUNHO DE 2003 

 

 

 

ALTERA O DISPOSTO NO ARTIGO 36 DA LEI 1.940, DE 20 

DE SETEMBRO DE 2000 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, 

APROVA, e Eu, Prefeita Municipal, no uso de minhas atribuições legais conferidas pela 

Lei Orgânica do Município,  SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - O artigo 36 do Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público 

Municipal, Lei nº 1.940, de 20 de setembro de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

““AArrtt..  3366  ––  ÉÉ  ffiixxaaddoo  eemm  RR$$  554400,,0000  ((qquuiinnhheennttooss    ee  qquuaarreennttaa  rreeaaiiss))  oo  vvaalloorr  ddoo  

vveenncciimmeennttoo  bbáássiiccoo  ddaa  ccaarrrreeiirraa  ppaarraa  uummaa  jjoorrnnaaddaa  ddee  4400  ((qquuaarreennttaa))  hhoorraass  sseemmaannaaiiss..” 

 

Parágrafo Único – A tabela de remuneração/salário – em reais (vencimento + 

adicional por tempo de serviço) 40 horas, anexa à Lei nº 1.940, de 20 de Setembro de 2000, 

passa a vigorar nos termos do anexo I desta Lei. 

 

Art. 2º - Fica autorizado o Chefe do Executivo Municipal a conceder abono 

salarial, no exercício financeiro 2003, caso haja excedente na conta de arrecadação do 

FUNDEF. 

 

Parágrafo Único – O abono salarial deverá ser concedido dentro dos limites 

estipulados para aplicação dos recursos do FUNDEF. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor em 1º de junho de 2003, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO 

DO TOCANTINS, aos 02 (dois) dias do mês de Junho do ano 2003. 

 

 

 

 

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 
Prefeita Municipal 


